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Castro, 30 de maio de 2025.

Oficio nº 20/2025 – SUPMA

Ref: Requerimento n° 228/2025

Assunto: ¨Projeto para revitalização da mata ciliar as margens do Rio Iapó, bem 

como a prevenção de enchentes¨

Prezado Vereador Aldori José Corso

Informamos  que  a  Superintendência  de  Proteção  ao  Meio  Ambiente  (SUPMA)
reconhece a relevância da proteção, recuperação e fiscalização das áreas ambientalmente
protegidas,  em  especial  das  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs)  situadas  no
território  municipal,  incluindo  as  margens  do  Rio  Iapó,  conforme  preceitua  o  Código
Florestal.

A elaboração e implementação de projetos voltados à recomposição da mata ciliar,
bem como  à  proteção  e  fiscalização  dessas  áreas,  são  essenciais  para  assegurar  a
qualidade dos recursos hídricos, prevenir processos erosivos e preservar a biodiversidade
local, sendo, portanto, ações prioritárias no âmbito da política municipal de meio ambiente.

Contudo,  informamos  que,  no  presente  momento,  a  SUPMA  encontra-se  com
demanda  elevada  de  processos  administrativos  e  operacionais  de  rotina,  o  que  tem
limitado  a  imediata  execução de  novos  projetos de maior  complexidade.  Ainda assim,
reiteramos  nosso  compromisso  com  a  gestão  ambiental  eficiente  e  sustentável,  e
destacamos  que  iniciativas  como  a  mencionada  estão  inseridas  no  escopo  de  ações
estratégicas que esta Superintendência pretende desenvolver ao longo da atual gestão.

Agradecemos  pela  compreensão  e  colocamo-nos  à  disposição  para  eventuais
esclarecimentos que se fizerem necessários.

.

Petterson J. Kremer

Superintendente de Meio Ambiente
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